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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 42 /2019 

Projeto de Lei n° 313/2019 

Processo n° 398/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 9.707 de 04 de setembro de 2019 (Dispõe sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público), de modo a prever que os candidatos 
aprovados em concursos homologados e válidos sejam notificados para apenas 
manifestar interesse quanto a sua inscrição no processo seletivo para fins de 
contratação temporária. 

A iniciativa de projetos de lei sobre a criação de cargos, empregos e 
funções na administração direta e autárquica do município, ou aumento de sua 
remuneração, bem como a estruturação e atribuições dos órgãos, é privativa do 
Prefeito (artigo 74, incisos I, 11 1 e V, da Lei Orgânica Municipal). 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 
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